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Indicação n° 344/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Educação  

 

Assunto 

Solicitação de reposição de areia para o 

playground do CMEI Pequeninos do Jardim. 

 

Justificativa 

O CMEI Pequeninos do Jardim, situado na Rua das Bananeiras, 49 – Jardim 

das Graças, Colombo/PR – CEP 83407-470, atende crianças de 0 a 5 anos, 

fase crucial para o desenvolvimento sensorial, motor e social. 

Foi constatado que o parque infantil do CMEI está com areia insuficiente, rasa 

e em estado de sujidade avançado, comprometendo a segurança das 

atividades ao ar livre. A ausência de uma camada adequada de areia expõe as 

crianças ao contato direto com o solo duro, aumentando significativamente o 

risco de fraturas, escoriações e traumatismos em quedas, que são comuns 

durante brincadeiras nessa faixa etária. 

Além disso, areia contaminada ou misturada com detritos pode causar 

infecções de pele, verminoses e outras doenças, colocando em risco a saúde 

das crianças atendidas. A manutenção periódica dos playgrounds é obrigação 

legal e moral do poder público, garantindo ambientes educadores, acolhedores 

e seguros. 

 

 

Colombo, 28 de abril de 2026. 

 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 
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